INDICAÇÃO Nº 
2086
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a Legião Mirim do Município de Macatuba, que será empregado na implantação do Projeto “Geração de Renda Familiar”. 

JUSTIFICATIVA





O Projeto “Geração de Renda Familiar” a ser implantado pela Legião Mirim de Macatuba, persegue os mesmos objetivos do programa idealizado e implementado pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, quais sejam, a capacitação de agentes multiplicadores e a geração de emprego e renda. Ou seja, o investimento no cidadão.





A população carente é o principal alvo do programa a ser instituído, por ser a maior vítima da desigualdade social. A  Entidade volta suas atenções, sobretudo, para os adolescentes que vivem em famílias em condições de vulnerabilidade social. 





Trata-se, inquestionavelmente, de uma iniciativa de amplo alcance social, uma vez que, consoante nos informa o Senhor Silvano Barbosa dos Santos, Presidente da Instituição, as pessoas contempladas realizam os cursos, que permitirão a complementação futura do orçamento doméstico, e, concomitantemente, recebem orientações através de palestras e visitas domiciliares.

Eis as razões que nos movem a apresentar esta propositura, pela qual buscamos sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da relevância do atendimento da reivindicação para a comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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